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PORTARIA Nº 122, DE 28 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

Desconstitui ato de nomeação de Servidora 

Municipal do Cargo de Professor de Educação 

Infantil. 

 

                         

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

mesmo, em requerimento próprio, ter pedido para passar para o final da lista dos aprovados, 

resolve DESCONSTITUIR a servidora MARIA LUIZA BITTENCOURT MARIOTTO, aprovada em 

7º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos, realizado nos dias 02 e 03 de outubro de 

2021, do Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sob Regime Estatutário, nomeada 

pela Portaria nº 108, de 09 de agosto de 2024. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, 28 de agosto de 2024. 

 

 

 

DHIÉCCY GONÇALVES SEIXAS                                                    SÉRGIO OVÍDIO ROSO CORADINI 

 Secretária de Administração                                                                    Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se.   

 

 

 

 

 

PUBLICADO NO MURAL 
DE 28/08/2024 A 11/09/2024 

             RESP:  
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